
 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 
Solicitação de  instalação de bancos e ampliação da área de 

lazer infantil na praça localizada na Rua Padre José Zanolla, no bairro Jardim Maria        
Cristina. 

 
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada de 

providências necessárias para a instalação de bancos e a ampliação da área de lazer infantil 

na praça situada na Rua Padre José Zanolla, no bairro Jardim Maria Cristina, na esquina com a 

rua ministro salgado filho, próximo a padaria Maria Cristina. 

A referida praça é um espaço público amplo, com árvores, sombra abundante e áreas 

destinadas ao lazer e à prática de atividades físicas. No entanto, apesar de seu potencial, não 

possui sequer um banco, o que prejudica o conforto de mães, pais e idosos que desejam 

acompanhar seus filhos ou simplesmente descansar. Além disso, a estrutura voltada ao 

público infantil é limitada e carece de variedade de brinquedos e equipamentos seguros e 

inclusivos. 

A ausência de bancos compromete a experiência dos frequentadores, 

principalmente daqueles que necessitam de um local para se sentar enquanto acompanham 

as crianças. Da mesma forma, a limitação da área de lazer infantil reduz o aproveitamento da 

praça pelas famílias, que encontram poucas opções para as crianças brincarem de maneira 

segura e estimulante. 

A instalação de bancos e a ampliação da área de lazer infantil contribuem para 

fortalecer o convívio social, promover o bem-estar da comunidade e incentivar a utilização 

dos espaços públicos com qualidade e dignidade. Tais melhorias são especialmente 

importantes em bairros residenciais, como o Jardim Maria Cristina, onde a praça tem papel 

central na vida comunitária. 

Diante do exposto, indica-se ao Poder Executivo que realize a instalação de bancos 

em pontos estratégicos da praça, bem como amplie e requalifique a área de lazer infantil, 

com novos brinquedos, piso adequado e sinalização, garantindo conforto, segurança e 

inclusão para todos os moradores. 

 

S/S., 14 de julho de 2.025. 
Rodolfo Oliveira Ganem 

Vereador 
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